
GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GÁB1TITETE DO PREFEITO 

LEI N°  5.3149  DE 27 DE JULHO DE 2011. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO LOTES 
DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
DÉBITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO 
JUDICIAL DE TITULARIDADE DO CREDOR 
HELBERT ALESSANDRO PEIXOTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a efetivar a 
transferência dos lotes de terreno n2  02 da Quadra 08 do Bairro São João Extensão, 
localizado na Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4), e o n2  09 da quadra 12 do 
Loteamento Novo Horizonte, localizado na Rua Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 
9), ambos de propriedade da municipalidade, ao Sr. Helbert Alessandro Peixoto, 
brasileiro, casado, leiturista, portador do RG M-7.347.139 SSP/MG e do CPF n 
977.564.906-49, residente e domiciliado na BR 040, Km 627, n2  23.660, Barreira, 
Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 02 (dois) lotes de 
terreno acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município 
pelo valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e possuem as seguintes divisas e 
confrontações: 

1 - Lote n2  02, Quadra 8, Bairro São João Extensão, Rua Francisco 
Solano de Assis (antiga Rua 4), medindo a área de 275,00m2  (duzentos e setenta e cinco 
metros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze 
metros (1 l,OOm), com a referida Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4); pelos 
fundos, por igual metragem, com parte da área remanescente Três; pelo lado direito, em 
projeção, numa extensão de 25m (vinte e cinco metros), com a Rua Lívio da Costa 
(antiga Rua 3); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem com o lote número um, 
avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), registrado perante o Cartório de 
Registro Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, sob o n2  R-1-20.425, Livro n2  2-BX, 
fls.20.425; 

II - Lote n2  09, Quadra 12, Loteamento Novo Horizonte, Rua Moacir de 
Oliveira Souza (antiga Rua 09), medindo a área de 254,63m2  (duzentos e cinquenta e 
quatro metros e sessenta e três centímetros quadrados), dividindo e confrontando: pela 
frente, numa extensão de 24,92m (vinte e quatro metros e noventa e dois centímetros) 
com a referida Rua Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 9); pelos fundos, numa 
extensão de 26,00 (vinte e seis metros), com o lote 10 (dez); pelo lado direito, numa 
extensão de 8,92m (oito metros e noventa e dois centímetros), com a Rua Antônio José 
de Lima (antiga Rua 3); e, pelo lado esquerdo, numa extensão de 10,00m (dez metros), 
com o lote 8 (oito), avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o 
Cartório de Registro Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, sob o n2  R-1-21.504, 
Livro n2  2-CB, fls. 21.504. 
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Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos 
lotes acima identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo 
devedor oriundo do precatório de Helbert Alessandro Peixoto, na importância de R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais), valor devidamente atualizado conforme § 12 do 
art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil, referente aos direitos 
reconhecidos ao referido credor pelo comando sentencial exarado nos autos de n2  
0183.03.049.942-4 e, termo de acordo pactuado entre as partes e devidamente 
homologado em 23 de agosto de 2010, pela Juíza de Direito da 34  Vara Cível da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O termo de acordo celebrado entre as partes 
fundamentou-se nas Leis Municipais n2  5.148, de 12  de dezembro de 2009 e 5.152, de 
22 de dezembro de 2009, por meio das quais autorizam: "Fica o Município de 
Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a proceder a desafetação 
e posterior alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos 
titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia 
avaliação". 

Art. 32 - O valor remanescente entre o valor dos lotes e a atualização do 
débito, perfaz um montante de R$12.498,77 (doze mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e setenta e sete centavos), que foi renunciado expressamente pelo Sr. Helbert 
Alessandro Peixoto, conforme termo de acordo pactuado devidamente homologado, que 
faz parte integrante desta lei. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública 
definitiva para o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro 
Lafaiete, e aquelas decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro 
de Imóveis, correrão por conta do credor. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a 
conta de dotação própria. 

Art. 62 - Fazem parte integrante desta lei o termo de acordo entre o 
Município de Conselheiro Lafaiete e o Sr. Helbert Alessandro Peixoto e a respectiva 
homologação judicial. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2D1 1. 

/ José Milton de arvalho 
Prefeito Municipal 

Fernanda aquf 'e F. Ferreira 
Sub Proc adora 
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PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A DAR EM 
PAGAMENTO LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO 
DECORRENTE DE PRECATÓRIO JUDICIAL 
DE TITULARIDADE DO CREDOR HELBERT 
ALESSANDRO PEIXOTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ri 41r 
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a efetivar a 
transferência dos lotes de terreno n2  02 da Quadra 08 do Bairro São João Extensão, localizado 
na Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4), e o n2  09 da quadra 12 do Loteamento Noyo 
Horizonte, localizado na Rua Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 9), ambos de propriedade 
da municipalidade, ao Sr. Helbert Alessandro Peixoto, brasileiro, casado, leiturista, portador 
do RG M-7.347.139 SSP/MG e do CPF n9  977.564.906-49, residente e domiciliado na 13R 
040, Km 627, n2  23.660, Barreira, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 02 (dois) lotes de 
terreno acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo 
valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e possuem as seguintes divisas e 
confrontações- 

1 - Lote n2  02, Quadra 8, Bairro São João Extensão, Rua Francisco Solano de 
Assis (antiga Rua 4), medindo a área de 275,00m2  (duzentos e setenta e cinco metros 
quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze metros (11 ,OOm), 
com a referida Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4); pelos fundos, por igual 
metragem, com parte da área remanescente Três; pelo lado direito, em projeção, numa 
extensão de 25m (vinte e cinco metros), com a Rua Lívio da Costa (antiga Rua 3); e, pelo lado 
esquerdo, por igual metragem com o lote número um, avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito 
mil reais), registrado perante o Cartório de Registro imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, 
sob o n2  R-1-20.425, Livro n2  2-BX, fls.20.425; 

II - Lote n2  09, Quadra 12, Loteamento Novo Horizonte, Rua Moacir de 
Oliveira Souza (antiga Rua 09), medindo a área de 254,63m2  (duzentos e cinquenta e quatro 
metros e sessenta e três centímetros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa 
extensão de 24,92m (vinte e quatro metros e noventa e dois centímetros) com a referida Rua 
Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 9); pelos fundos, numa extensão de 26,00 (vinte e seis 
metros), com o lote 10 (dez); pelo lado direito, numa extensão de 8,92m (oito metros e 
noventa e dois centímetros), com a Rua Antônio José de Lima (antiga Rua 3); e, pelo lado 
esquerdo, numa extensão de 10,00m (dez metros), com o lote 8 (oito), avaliado em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o Cartório de Registro Imobiliário do 12  Oficio 
desta Comarca, sob o n2  R-1-21.504, Livro n2  2-CB, fls. 21.504. 

Art. 22 - O Município de Conselheiro J .afaiete com a transferência dos lotes 
acima identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor 
oriundo do precatório de Helbert Alessandro Peixoto, na importância de R$ 68.000,00 
(sessenta e oito mil reais), valor devidamente atualizado conforme § 12 do art. 100 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, referente aos dirito reconhecidos ao 
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referido credor pelo comando sentencial exarado nos autos de n2  0183.03.049.942-4 e, termo 
de acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado em 23 de agosto de 2010, pela 
Juíza de Direito da 3 Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se 
nas Leis Municipais n2  5.148, de 12  de dezembro de 2009 e 5.152, de 22 de dezembro de 
2009, por meio das quais autorizam: "Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do 
Poder Executivo, autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de 
dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de 
imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação". 

Art. 32-  O valor remanescente entre o valor dos lotes e a atualização do débito, 
perfaz um montante de R$12.498,77 (doze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e 
sete centavos), que foi renunciado expressamente pelo Sr. Helbert Alessandro Peixoto, 
conforme termo de acordo pactuado devidamente homologado, que faz parte integrante desta 
lei. 

Art. 42_  As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva para 
o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e aquelas 
decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 
conta do credor. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 62 - Fazem parte integrante desta lei o termo de acordo entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e o Sr. Helbert Alessandro Peixoto e a respectiva homologação judicial. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2011. 

11 
VEREADOR HÉLI  •j  ANCISCO DE OLIVEIRA 

- Pres rente da Câmara - 

) 
7 

VEREADOR IV DE ALMEIDA CERQU11RA NETO 
Secretário da Câmara - 
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èsdente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  077-E-201 1, de 
autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Município a dar em pagamento lotes de sua 
propriedade para quitar débito decorrente de precatório judicial de titularidade do credor 
Helbert Alessandro Peixoto, e dá outras providências, deva ser aprovado pela Câmara, com 
a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE 
SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO 
DECORRENTE DE PRECATÓRIO JUDICIAL DE 
TITULARI])ADE DO CREDOR HELBERT 
ALESSANDRO PEIXOTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 19  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a efetivar a 
transferência dos lotes de terreno ti2  02 da Quadra 08 do Bairro São João Extensão, localizado 
na Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4), e o n2  09 da quadra 12 do Loteamento Novo 
Horizonte, localizado na Rua Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 9), ambos de propriedade 
da municipalidade, ao Sr. Helbert Alessandro Peixoto, brasileiro, casado, leiturista, portador do 
RG M-7.347.139 SSPIMG e do CPF n 977.564.906-49, residente e domiciliado na BR 040

1) 

Km 627, n2  23.660, Barreira, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 02 (dois) lotes de terreno 
acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de 
R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 - Lote n2  02, Quadra 8, Bairro São João Extensão, Rua Francisco Solano de Assis 
(antiga Rua 4), medindo a área de 275,00m2  (duzentos e setenta e cinco metros quadrados), 
dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze metros (1 1,00m), com a referida 
Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4); pelos findos, por igual metragem, com parte da 
área remanescente Três; pelo lado direito, em projeção, numa extensão de 25m (vinte e cinco 
metros), com a Rua Lívio da Costa (antiga Rua 3); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem 
com o lote número um, avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), registrado perante o 
Cartório de Registro Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, sob o n2  R-1-20.425, Livro n2  2-
BX, fls.20.425; 

II - Lote n2  09, Quadra 12, Loteamento Novo Horizonte, Rua Moacir de Oliveira 
Souza (antiga Rua 09), medindo a área de 254,63m2  (duzentos e cinquenta e quatro metros e 
sessenta e três centímetros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de 
24,92m (vinte e quatro metros e noventa e dois centímetros) com a referida Rua Moacir de 
Oliveira Souza (antiga Rua 9); pelos fundos, numa extensão de 26,00 (vinte e seis metros), com 
o lote 10 (dez); pelo lado direito, numa extensão de 8,92m (oito metros e noventa e dois 
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centímetros), com a Rua Antônio José de Lima (antiga Rua 3); e, pelo lado 
esquerdo, numa extensão de 10,00m (dez metros), com o lote 8 (oito), avaliado em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o Cartório de Registro Imobiliário do 12 Oficio 
desta Comarca, sob o n2 R-1-21.504, Livro n2 2-CB, fis. 21.504. 

Art. 2  -  O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor oriundo do 
precatório de Helbert Alessandro Peixoto, na importância de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), 
valor devidamente atualizado conforme § 12 do art. 100 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, referente aos direitos reconhecidos ao referido credor pelo comando sentencial exarado nos autos 
de n2 0183.03.049.942-4 e, termo de acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado em 23 
de agosto de 2010, pela Juíza de Direito da 34 Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se nas Leis 
Municipais n 5.148, de 12 de dezembro de 2009 e 5.152, de 22 de dezembro de 2009, por meio J5 
quais autorizam: "Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a 
proceder a desafetação e posterior alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, 
aos titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação". 

Art. 32 
- O valor remanescente entre o valor dos lotes e a atualização do débito, 

perfaz um montante de R$12.498,77 (doze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e 
sete centavos), que foi renunciado expressamente pelo Sr. Helbert Alessandro Peixoto, 
conforme termo de acordo pactuado devidamente homologado, que faz parte integrante desta 
lei. 

Art. 42_ As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva para 
o patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e aquelas 
decorrentes com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 
conta do credor. 

Art. 52 
 -  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 

dotação própria. 

Art. 62  -  Fazem parte integrante desta lei o termo de acordo entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e o Sr. Helbert Alessandro Peixoto e a respectiva homologação judicial. 

Art. 72 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE JULHO DE 2011. 

/GÇF/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 077-E-201 1. 	1' E EEN 

RELATÓRIO 
esldeflte 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, q e Autoriza o 
Município a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar débito decorrente de 
precatório judicial de titularidade do credor Helbert Alessandro Peixoto, e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade 
orçamentário-financeira, atendendo ao disposto no art. 89, ifi do Regimento Interno desta 
Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2011. 

VEREADOR  1j  ERLEY JOSÉ DE FARIA 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 077-E-2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Muncípio a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar débito decorrente de precatório 
judical de titularidade do credor Helbert Alessandro Peixoto, e dá outras providências, vem a esta 
Com ssão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 
art. 8, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, jundicidade e constitucionalidade da presente proposição 
pela omissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que 
impe a a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 
mes o seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2011. 

IGCT/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI 7vQ  077E-2011. 	E PE ';ENTE 

• 9 .  / 

RELATORIO 	 /esidente 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar débito decorrente de precatório 
judicial de titularidade do credor Helberi Alessandro Peixoto, e dá outras providências, vem a esta 
Comssão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, 
atenendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, 
objetiva autorização legislativa para que o Município de Conselheiro Lafaiete proceda 
quitação de débito decorrente de precatório, através do instituto da dação em pagamento, 
conforme documentos anexados ao Projeto de Lei. 

A teor do art. 20, 1, "c", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por dação em pagamento, estará a mesma 
subordinada a comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação 
e auonzação legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

O interesse público restou demonstrado nas linhas do Projeto e comprovado pelos 
documentos que o seguem, de onde se extrai que a dação em pagamento visa quitar o débito 
decrrente de precatório de titularidade do Sr. Helbert Alessandro Peixoto, decorrente de 
decisão em ação judicial. 

O Projeto de Lei ora em análise visa dar cumprimento ao disposto na Lei Municipal 
n 5.148, de 12  de dezembro de 2009, que Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 

proceder a desafetação e a alienação, através do instituto da dação em pagamento, de imóveis 

pertncentes ao Município aos titulares de precatórios e outros créditos mediante condições e 
dá outras providências, que no Parágrafo único do art. 42  assim dispõe: 

"Ari. 4Q 

Parágrafo Único - A Administração Municipal, após a negociação e 
homologação, encaminhará projeto de lei para o Legislativo Municipal 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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viabilizando o permissivo legal para a transferência do imóvel, através da 
lavratura da escritura." 

Destarte, estando acostados ao Projeto de Lei cópias dos documentos 
comprobatórios da propriedade do imóvel objeto da dação em pagamento, bem como o laudo 
de avaliação do mesmo, e a demonstração do interesse público, não há impedimentos para a 
sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 
de ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de 
Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora 
apr enta. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE JUNHO DE 2011. 

/GCF/ 
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ENDA N°-  001 AO PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 

A Ementa do Projeto de Lei n2  077-E-201 1 passa a viger com a seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO 

LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO 

JUDICIAL DE TITULARIDADE DO CREDOR HELBERT ALESSANDRO PEIXOTO, E DÁ 

OUJRAS p: : à ÊNei4S." 

EMENDA N2  002 AO PROJETO DE LEI N 077-E-2011 
O art. 12  do Projeto de Lei n2  077-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica o Munkípio de Conselheiro Lafaiete autorizado a efetivar a transferência 
dos lotes de terreno n2  02 da Quadra 08 do Bairro São João Extensão, localizado na Rua 
Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4), e o íÉ 09 da quadra 12 do Loteamento Novo 
Horizonte, localizado na Rua Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 9), ambos de 
propriedade da municipalidade, ao Sr. Helbert Alessandro Peixoto, brasileiro, casado, 
leiturista, portador do RG M-7.347.139 SSP/IG e do CPF n2  977.564.906-49, residente 
e domiciliado na BR 040, Km 627, n2  23.660, Barreira, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 
36.420,000." 

EMENDA N 003 AO PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 
ágrafo único do art. 12  do Projeto de Lei n2  077-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. l  - 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 02 (dois) lotes de terreno acima 
mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de 
R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 - Lote n2  02, Quadra 8, Bairro São João Extensão, Rua Francisco Solano de Assis 
(antiga Rua 4), medindo a área de 275,00m2  (duzentos e setenta e cinco metros 
quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de onze metros 
(11,00m), com a referida Rua Francisco Solano de Assis (antiga Rua 4); pelos fundos, 
por igual metragem, com parte da área remanescente Três; pelo lado direito, em 
projeção, numa extensão de 25m (vinte e cinco metros), com a Rua Lívio da Costa 
(antiga Rua 3); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem com o lote número um, 
avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), registrado perante o Cartório de 
Registro Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, sob o n2  R-1-20.425, Livro n2  2-BX, 
fls.20.425; 

II- Lote n2  09, Quadra 12, Loteamento Novo Horizonte, Rua Moacir de Oliveira Souza 
(antiga Rua 09), medindo a área de 254,63m2  (duzentos e cinquenta e quatro metros e 
sessenta e três centímetros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, numa 
extensão de 24,92m (vinte e quatro metros e noventa e dois centímetros) com a referida 
Rua Moacir de Oliveira Souza (antiga Rua 9); pelos fundos, numa extensão de 26,00 
(vinte e seis metros), com o lote 10 (dez); pelo lado direito, numa extensão de 8,92m (oito 
metros e noventa e dois centímetros), com a Rua Antônio José de Lima (antiga Rua 3); 
e, pelo lado esquerdo, numa extensão de 10,00m (dez metros), com o lote 8 (oito), 
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avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o Cartório de Registro 
Imobiliário do 12  Oficio desta Comarca, sob o n2  R-1-21.504, Livro n 2  2-CB,JIs. 21.504." 

ROVADOËMENIDA N 004 AO PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 
22  do Projeto de Lei n 077-E-201 1 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 

identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor oriundo do 

precatório de Helbert Alessandro Peixoto, na importância de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil 

reais), valor devidamente atualizado conforme § 12 do ari. 100 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, referente aos direitos reconhecidos ao referido credor pelo comando 

sentencial exarado nos autos de íê 0183.03.049.942-4 e, termo de acordo pactuado entre as 

partes e devidamente homologado em 23 de agosto de 2010, pela Juíza de Direito da 3 Vara 

Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete." 

MENDA N°- 005 AO PROJETO DE LEI N°-  077-E-2011 
O parágrafo único do art. 22  do Projeto de Lei n2  077-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"A ri. 2°-- 	 
Parágrafo único - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se nas Leis 
Municipais ,,2  5.148, de 12  de dezembro de 2009 e 5.152, de 22 de dezembro de 2009, por 
meio das quais autorizam: "Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do Poder 
Executivo, autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de dação em 
pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de 
sua propriedade, após prévia avaliação." 

APROVADO  EMENDA N2  006 AO PROJETO DE LEI N2  077-E-2011 
O 	• 72 do Projeto de Lei n2  077-E-201 1 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 7 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE JUNHO DE 2011. 

VE  ?4  ADOR  v  RCO ANTONIO REIS CARVAL 

/GCT/ 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 	-E/2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DAR EM PAGAMENTO 
LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
DÉBITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO JUDICIAL 
DE TITULARIDADE DO CREDOR HELBERT 
ALESSANDRO PEIXOTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a efetivar a transferência 
dos lotes de terreno n° 02 da Quadra 08 do Bairro São João Extensão, localizado na Rua Quatro, 
e o no 09 da quadra 12 do Loteamento Novo Horizonte, localizado na Rua Nove, ambos de 
propriedade da municipalidade, ao Sr. Helberi Alessandro Peixoto, brasileiro, casado, leiturista, 
portador do RG M-7.347.139 SSP/MG e do CPF n° 977.564.906-49, residente e domiciliado na BR-
0409  Km 627, n° 23.660, Barreira, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000. 

Parágrafo único  - Os referidos imóveis, consistentes nos 02 (dois) lotes de terreno 
acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de 
R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

Lote n.° 02, Quadra 8, Bairro São João Extensão, Rua 04, medindo a área de duzentos e 
setenta e cinco metros quadrados (275,00m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa 
extensão de onze metros (11 ,OOm), com a referida Rua Quatro; pelos fundos, por igual 
metragem, com parte da área remanescente Três; pelo lado direito, em projeção, numa extensão 
de vinte e cinco metros, com a rua Três; e, pelo lado esquerdo, por igual metragem com o lote 
número um, avaliado em 11$38.000,00 (trinta e oito mil reais), registrado perante o Cartório de 
Registro Imobiliário do 10  Oficio desta Comarca, sob o n° R-1-20.425, Livro n° 2-BX, 
fls.20.425. 

Lote n.° 09, Quadra 12, Loteamento Novo Horizonte, Rua 09, medindo a área de 254,63m2, 
dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de 24,92m (vinte e quatro metros e 
noventa e dois decímetros) com a referida Rua 09 (nove); pelos fundos, numa extensão de 
26,00 (vinte e seis metros), com o lote 10 (dez); pelo lado direito, numa extensão de 8,92m 
(oito metros e noventa e dois decímetros), com a Rua 3 (três); e, pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 1 0,00m (dez metros), com o lote 8 (oito), avaliado em R$30.000,00 (trinta mil 
reais), registrado perante o Cartório de Registro Imobiliário do 1° Oficio desta Comarca, sob o 
n°R-1-21.504, Livro n°2-CB, fis. 21.504. 

Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, através do instituto Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor oriundo do 
precatório de Helbert Alessandro Peixoto, importância de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), 
valor devidamente atualizado conforme § 12 do artigo 10  da EC 62/2009, referente aos direitos 
reconhecidos ao referido credor pelo comando sentencial exarado nos autos n° 0183V4 .049.Ç-4 e, 

/  111h 



• GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

sé Milton deCaal o Ro a 
/6 

Prefeito À unicipal 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação p8 a Parecer. 

Fino de Oliveira 
urador Geral 

sidente 

e 

termo de acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado pela Juíza de Direito da 3a  

Vara Cível desta Comarca. 

Parágrafo único - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se nas 
Leis Municipais n° 5.148 e 5.152, ambas de 2009, por meio das quais autorizam: "... o Município de 
Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a proceder a desafetação e posterior 
alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e 
outros créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação". 

Art. 32 - O valor remanescente entre o valor dos lotes e a atualização do débito, perfaz 
um montante de R$12.498,77 (doze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e sete 
centavos), que foi renunciado expressamente pelo Sr. Helbert Alessandro Peixoto, conforme termo 
de acordo pactuado devidamente homologado, que faz parte integrante desta lei. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva para o 
patrimônio do credor ficará a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, e aquelas decorrentes 
com o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta do credor. 

Art. 52  - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 6 - Fazem parte integrante desta lei o termo de acordo entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e o Sr. Helbert Alessandro Peixoto e a respectiva homologação judicial. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Conselheiro Lafete, 07 de junho de 2011. 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação eOrç.. etos pra Parecer. 
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GO VERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEiRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 07 de junho de 2011. 

Exmo. Sr. 
HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -E/2011. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° 	-E/201 1 
que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO JUDICIAL 
DE TITULARIDADE DO CREDOR HELBERT ALESSANDRO PEIXOTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie 
disponíveis para proceder ao pagamento do precatório e considerando que as Leis Municipais n° 
5.148/2009 e 5.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e posterior 
alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e 
outros créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (art. 10  da Lei 5.152/2009), 
foi celebrado acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Sr. Helbert Alessandro Peixoto, 
no qual ficou acertado que o pagamento do débito pelos terrenos será procedida por meio de dação 
em pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 

Para tanto, foram considerados os parâmetros da EC 62/2009, e os termos do Decreto 
Municipal de n° 117 de 05/03/2010, através do qual o Governo Municipal efetuou opção pelo regime 
especial de pagamento dos precatórios em 15 (quinze) anos, conforme caput do artigo 97 do ADCT. 

Segundo a orientação do Poder Judiciário e do CNJ para a busca incessante pela 
conciliação, assim como fundado no interesse público e objetivando conciliar, o Município de 
Conselheiro Lafaiete, mediante autorização legislativa, selecionou diversos e inúmeros bens imóveis 
(lotes) de sua titularidade passíveis de dação em pagamento dos débitos de precatórios. 

No caso específico, foi efetuado contato com o credor e seu procurador, para propor 
uma possível pactuação de um acordo para colocar fim a ação judicial, através do 
pagamento/quitação da quantia devida, a ser realizada mediante a entrega de bens imóveis (lotes) 
pertencentes à Municipalidade, o que foi aceita pela parte credora, inclusive a apuração do quantum 
devido pelo ente público municipal, bem como os lotes escolhidos pelo Sr. Helbert Alessandro 
Peixoto, que possibilitou a conciliação e a homologação do pactuado. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Desta feita, após percorrer todos os trâmites necessários para a efetivação da 
regociação e aceitação das partes, foram apresentados os imóveis descritos no PL apresentado em 
questão para a dação em pagamento, e que esperamos ser aprovado pelos Nobres Vereadores que 
ompõem esta Casa Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o presente 
projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja merecedor da devida 
âtenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

2sé 
f7r

deJAvalhC Milton  	itócha 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIF4 
PROCURADORIA GERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 03° VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CONSELHEIRO IAFAIETE /MG 

rr! 

Autos n°0183.03.049.942-4 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE,  neste ato representado por ua 
Procuradoria Municipal, juntamente com o CREDOR  HELBERT ALESSANPRO 
PEIXOTO,  brasileiro, casado, leiturista, portador do RG M-7.347.139 SSP/MG e do 
CPF n° 977.564.906-49, residente e domiciliado na BR 040, Km 627, n° 23.660, Bairro 
Barreira, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000 bem como por sua 
procuradora, Dra. Paula Maria Roque, inscrita na OAB/MG 88.115, com escritório 
na Av. Prefeito Telésforo Côndido de Resende, n° 336, sala 504, Centro, 
Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000, vêm perante V. Exa., com devido 
respeito e acatamento, de comum acordo, nos autos do processo em epígrafe, 
referente crédito formado em Cumprimento de Sentença de tifularidade do 
Credor, expor e ao final requerer: 

Conforme se verifica pela análise dos autos, o Município de Conselheiro Lafaiete 
tornou-se devedor do montante constante de sentença transitada em julgado em fase 
de formação de Precatório para futuro pagamento por parte do Município. As partes 
transacionaram e, no conjunto normativo que regula e pauta a matéria, as partes 
informam que entraram em composição amigável sobre o montante discutido nos autos 
mencionados, ficando assim definido: 

Considerando que o Município de Conselheiro Lafaiete não conta com recursos 
financeiros livres e disponíveis para realizar o pronto e imediato pagamento, eis que seu 
orçamento está comprometido com o pagamento das obrigações e despesas 
continuadas e imprescindíveis ao andamento da máquina pública; 

Considerando os parâmetros da EC 62/2009 e os termos do Decreto Municipal de 
n.° 117  -de 05/03/2010, através do qual o Governo Municipal efetuou opção pelo regime 
especial de pagamento dos precatórios em 15 (quinze) anos, conforme caput do artigo 
97doADCT: 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° lO, Centro, Conselheiro Ldfaiete-M CEP:34OO-O0O- rei. (031) 3769-2569 
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Considerando a orientação do Poder Judiciário e do CNJ para a busca 
incessante pela CONCILIAÇÃO, assim como fundado no interesse público e objetivando 
conciliar, o Município de Conselheiro Lafaiete, mediante autorização legislativa, 
selecionou diversos e inúmeros bens imóveis (lotes) de sua titularidade passíveis de 
dação em pagamento dos débitos de precatórios; 

Considerando o contato com o procurador e com o Credor, com base nas Leis 
Municipais n° 5.148 e 5.152, ambas de 2009, segundo as quais fica "... o Município de 
Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a proceder a desafetação 
e posterior alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos 
titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia 
avaliação", propondo a possibilidade da pactuação de um acordo para colocar fim à 
presente ação, através do pagamento / quitação da quantia devida, a ser realizada 
mediante a entrega de bens imóveis (lotes) que figuram na propriedade do Município 
de Conselheiro Lafaiete; 

Considerando que a referida proposta foi aceita pela parte credora, inclusive a 
apuração do quanfum devido pelo ente público municipal, bem como o(s) bem(ns) 
imóvel(is) escolhidos pelo Exequente, condições estas que possibilitam o consenso e 
pauta a concretização da conciliação através dos termos do presente acordo: 

1) As partes objetivando encerrar toda e qualquer discussão, especialmente a 
demanda judicial, em comum acordo, fixaram o valor econômico financeiro para a 
transação em R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 

2) O Município-executado reconhece a condição de devedor da importôncia 
de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), valor esse no qual já estão incluídos os devidos 
acréscimos, de acordo com o § 12 do artigo 1 da EC 62/2009, referente aos direitos 
reconhecidos ao Exequente / Credor acima qualificado, pelo comando sentencial 
exarado nos autos em epígrafe e em pagamento / quitação, entrega 02 (dois) lotes de 
terreno, identificados como: lote de n° 02, da quadra 08, situado na Rua 03 (três), no 
Bairro São João (Extensão) e; lote de n° 09, quadra 12, localizado no Loteamento Novo 
Horizonte, ambos em Conselheiro Lafaiete os quais possuem avaliação prévia e unitária 
respectiva de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) o primeiro e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
o segundo, totalizando, assim, a importôncia de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 

2.1 - Os referidos lotes de terreno possuem as seguintes divisas e confrontações: 

lote i,.°  02, quadra 08, Bairro São João Extensão, medindo a área de duzentos e 
setenta e cinco metros quadrados (275,00 m2), dividindo e confrontando: pela frente, 
numa extensão de onze metros (11 ,OOm), com a Rua Quatro; pelos fundos, por igual 
metragem, com parte da área remanescente três; pelo lado direito, numa extensão de 
vinte e cinco metros com o lote número três; e pelo lado esquerdo, por igual metragem, 
com o lote número 01, avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

lote n,° 09, quadra 12, Loteamento Novo Horizonte, medindo a área de duzentos 
e cinqüenta e quatro metros e sessenta e três decímetros q •drados (254,63 m2), 
dividindo e confrontando: seIo 	nte, numa extensão de V tr e quatro metros e 
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noventa e dois decímetros (24,92 m), com a Rua 09 (nove); pelos fundos, numa extensão 
de vinte e seis metros (26,00 m) com o lote n° 10 (dez); pelo lado direito, numa extensão 
de oito metros e noventa e dois decímetros (8,92 m), com a Rua 03 (três); e, pelo lado 
esquerdo, numa extensão de dez metros (10,00 m) com o lote n° 08, matriculado sob o n° 
M-21.504, Livro 2-CB, fis. 21.504, do 010  Ofício de Imóveis da Comarca, avaliado em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

2.2 - A parte credora, neste ato, devidamente respaldada pelo procurador, 
declara ter procedido à escolha dos imóveis acima identificados dentre diversos imóveis 
que lhe foram apresentados, mediante vistoria realizada in /oco. 

2.3 - Considerando que o valor dos imóveis dados em pagamento é inferior ao 
Valor da indenização, o Credor renuncia neste ato ao montante excedente apurado 
dando plena e total quitação do débito, salientando-se que o valor atualizado até a 
presente data perfaz o montante de R$ 80.498,77 (oitenta mil quatrocentos e noventa e 
oito reais e setenta e sete centavos). 

3) O Município-Executado entrega ao Credor-Exequente, após a assinatura do 
presente, a posse sobre os referidos bens imóveis, descritos no item "2', podendo o 
Credor exercer todos os direitos e prerrogativas que lhe são atribuídas na condição de 
possuidor, podendo, ainda, prometer os imóveis em venda a terceiros. 

4) O Município viabilizará a elaboração e encaminhamento ao Poder Legislativo 
Municipal do projeto de lei, objetivando autorização para transferir definitivamente o 
referido imóvel para a titularidade do credor, ficando claro que somente será possível 
fazê-lo após homologação judicial do presente pacto. 

5) Com a entrega e efetivação da posse definitiva do referido bem imóvel e, 
posteriormente, a efetiva transferência do mesmo, conforme pactuado e acima 
declarado, o Credor/Exequente dará ao Município/Executado plena, geral e irrevogável 
quitação pelo objeto da presente ação, declarando que nada mais lhe é devido a título 
de pagamento pelo crédito formado em epígrafe. 

6) As despesas com a escritura pública definitiva do imóvel para o patrimônio do 
Credor/Exequente fica a cargo do Município de Conselheiro Lafalete, sendo que as 
despesas com o registro perante o respectivo CRI correrão por conta do 
Credor/Exequente. 

7) Fica esclarecido que não haverá despesas de ITBI nem de IPTU sobre a 
coisa dada em pagamento até a transferência definitiva dos bens ao 
Credor/Exequente. 

8) Caberá ao Credor o pagamento dos honorários advocatícios de seu 
patrono no tocante ao presente feito. 

9) No caso de se tornar impossível a transferência das coisas no prazo 
designado no item "10" abg-'t 	o pagamento do crédito f6mado se irápelo rito 

Av. Pref. Mário Rodriguès Pereira, no 10, Cenro, Con .elhciro 3769-25 
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iji ormal, prosseguindo a execução, pelo seu valor original, devidamente atualizado até a 
ata do efetivo pagamento de acordo com os índices legais aplicáveis. Nesse caso, fica 
em efeito a renúncia constante do item 2 acima. 

10) Neste ato, expressamente, as partes requerem prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar  da homologação do acordo, para o Município/Executado proceder à 
omprovação nos autos do pleno cumprimento das obrigações pactuadas, devendo 

icar suspenso o procedimento executivo até o prazo acima estipulado. 

11) Após a outorga da escritura, o Credor comunicará nos autos, dentro de 
Cinco dias, para que ocorra a extinção da execução. 

ISTO POSTO,  respeitosamente, a teor do artigo 840 e seguintes da Lei 10.406/02 - 
Código Civil Brasileiro, para os fins e efeitos de direito, requerem a Vossa Excelência que 
se digne homologar, por sentença, a presente transação, e após observadas as 
formalidades legais, que se digne suspender a presente execução pelo prazo de 90 
(noventa) dias, a partir da data da homologação do presente acordo. 

Nestes termos, 
P. Deferimento 

Pelo Credor: 

Paula Maria Rotiue 
OAB/MG 88.115 

LIX- 
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Conselheiro Lafaiete, 10 de novembro de 2.010. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
José Milton de Carvalho Rocha 

A Comissão de Avaliação nomeada atráves e por meio da Portaria n.°  ----, após as 
diligências para identificar, dimensionar e contextualizar os imóveis elencados e discriminados 
abaixo, especialmente efetivar avaliação, neste sentido vem apresentar a 
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a qual foi nos requerida, referente aos imóveis abaixo discriminados: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria 'in loco' e que 
levou-se em consideração os seguintes parâmetros: 

* Identificação da localização do imóvel / Lote no Bairro / Loteamento; 
* Topografia do imóvel / Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel / Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel / Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis / Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, manifestamos e e.xpiicitamos que o 
valor encontrado como avaliação para cada um dos imóveis - lotes, elencados abaixo e 
discriminados no anexo é pelo preço de: 

* Para cada um dos 8 LOTES, do BAIRRO EXPEDICIONÁRIO  avaliamos em 	R$ 45.00000; 

* Para cada um dos 15 LOTES, do BAIRRO PARQUE DAS ACÁCIAS  (ref. São Dimas) avaliamos em: 
Lotes de a.° 03, 04, 05 e 06 - Quadra 1 ( 300. 294,93,'294,40 e 339,52 m2 - urbanizado, topografia plana) 

Avaliado em: 	R$ 45000,00; 
Lotes de a.° 09, 10, e 11 - Quadra 2 (244,90, 250, 275 m2 - urbanizado, topografia plana) Avaliado em: R$ 

50.000,00; 
Lotes de a.° 19, 20 - Quadra 07 (2 - 358,74, 373,77 m2 - urbanizado, topografia levemente inclinada para fundos) 

Avaliado em: 	R$ 40.000,00: 

* Para cada um dos 69 LOTES, do BAIRRO SANTO AGOSTINHO  - avaliamos em R$ 45.000,00; 

* Para cada um dos 2 LOTES, do BAIRRO JARDIM CACHOEIRA  - Lotes 17 e 19 - c/ 360 m2  - Rua Ely do 
Nascimento avaliamos cada unidade em R$ 50.000,00; 

* Para o LOTE (n.° 04-A, Quadra 6), do  OSCAR CORREA  - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SANTA EFIGÊNIA avaliamos em: 
Lotes de n.° 09, 11, 13, 15, 17 e 19, Quadra 10 - frente p/ Rua Montreal - topografia com declive acentuado p fundos) 

Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO MORADA DO SOL—  avaliamos em: Geral R$ 19.000,00; 
Lotes de a.' 01 a 25 - Quadra 7 (média 230,00 m2 - urbanizados, calçamento, topografia levemente em declive 

p1 frente) Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 

Lotes de a.° 26 a 41 - Quadra 7 (média 300,00 m2 - urbanizados, calçamento, topografia em declive p/ furdo) 
Avaliados cada em: 	R$ 29.000,00; 

OBS: Lotes do n.'42/44 -45 até 59 já permutados — levantar documentos) 

Lotes de a.' 03, 04, 08 e 09 - Quadra 19 (todos de 240 rn2 - urbanizados, calçamento, topografia plana) 
Avaliados em: 	 R$ 30.000,00; {encontra-se no local traves de campo de futebol} 

* Para o LOTE, do BAIRRO MANOEL CORREA  - LOTE 04, Q 7, c/ 372 m2  - avaliamos em R$ 
50.000,00; 



*par O LOTE, do BAIRRO MORRO DA MINA-LO1 l3,Q7,c/540ni-esquina, perto daEMNilceMfira- 
calçamento, topografia levemente em declive p/ fundos - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

vii '\. J 
* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SÃO JUDAS TA DEU  (antigo TIETÊ) - avaliamos em: 

Lotes de n.°  22 e 23, Quadra 04 - (ao lado da Igreja) topografia com pouco declive aos fundos) Avaliados cada em: 
R$ 35.000,00; 

Lote de IL°  01 ao 07, Quadra 18 (acima de 300 m.2) - topografia bem plana) Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 
Lote de a.° 14 ao 19, Quadra 13 (acima de 350 m2) - topografia com pouco declive aos fundos - Avaliados cada em: 

Rl 20.000,00; 
Lote de n.°  01, Quadra 13-A (340 m2) - urbanizado, calcamento, topografia plana - Avaliado em: R$ 30.000,00; 
Lote de n.° 01, Quadra 16 (360 m2 - esquina) - urbanizado, caicamento, topografia bem plana - Avaliado em: R$ 

30.000,00; 

* Para cada um dos 11 LOTES - BAIRRO QUINTAS DO SOL  (perto Guanja Hortência) avaliamos em: 
Lotes de n.° 7 até 12 ( Rua João Estanislau - acima de 323 m2 - urbanizado, asfalto, topografia com pouco declive 

aos fundos); 	 Avaliado em: 	R$ 65.000,00 
Lotes de 11.0  13 até 17 (Rua Antônia Gonçalves de Resende - acima de 305 m2 - urbanizado, asfalto, barranco 

frontal + 3 mt altura": 	 Avaliado em: 	R 45.000,00 

Para o LOTE (n.° 10, Quadra 24), do BAIRRO ROCHEDO - avaliamos em 	R$ 65.000,00: 

* Para o LOTE (n.° 12, Quadra 16), do REAL DE QUELUZ  - avaliamos em 	 R$ 30.000,00; 

* Para cada um dos 18 LOTES, do BAIRRO NOVO HORIZONTE  - avaliamos em 	R$ 30.000,00; 
(Fase de aprovação) 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO FUNCIONÁRIOS  - avaliamos em: 
Lotes de a.° 17 e 18 (± de 400 m2 - urbanizado, asfalto, topografia com pouco declive aos fundos): R$ 30.000,00 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SÃO JOSÉ - avaliamos em: 
Lotes de n.° 01 e 09, Quadra 04 - quadra - calçamento - topografia plana Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 
Lote de r'.°  01, 02 e 05, Quadra 3 (acima de 250 m2) Estrada p1 Agua Limpa/Vargas - Rua Ney Franco- topografia 

plana - Avaliados cada em: 	R$ 30.000,00; 
Lote de n.° 21 ao 28, Quadra 3 (acima de 240 m2) - calçameno - topografia com pouco declive aos fundos - Avaliados 

cada era: 	R$ 20.000,00; 

* Para cada um dos 2 LOTES, do BAIRRO SANTA MATILDE  - LOTE 02, Q2 e 12, Q24 - urbanizado, asfalto, 
topografia levemente em declive p1 fundos - Rua Maurício Albuquerque cada unidade em 	R$ 40.000,00; 

* Para cada um dos 11 LOTES, do  BAIRRO SÃO JOÃO  (extensão) - avaliamos em: 
Lote de n.° 01 - Quadra 5 e o Lote 03 - Quadra 08 (245 e 275,20 m2 - urbanizado, asfalto, ambos de esquina, o 

1° topografia levemente em declive p/ fundos, o 2" plano) Avaliados cada era: 	 R 40.000,00; 
Lotes de a.° 02, 03 e 04 - Quadra 5 (250 m2 - urbanizados, asfalto, topografia levemente em declive p/ fundos) 

Avaliado em: 	 R$ 38.000,00; 
Lotes de O  12 - Quadra 6 (275 m2 - urbanizado, asfalto, topografia levemente em declive p1 fundos) - Avaliado 

em: 	 R 35.000,00; 
Lotes de n.° 13 - Quadra 6; lote 01 - Quadra 08 e lote 02 - Quadra 08 (300,60, 276,30 e 275 rn2 - urbanizados, 

asfalt, topografia plana) Avaliados em: 	 R$ 38.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, BAIRRO PARQUE SANTA LUZIA - avaliamos alguns em R$ 10.000,00; 
Lotes de n.° 15, 16, 17, 35, 36 e 37 - Quadra 1 (área de 200 m2 - urbanizado, c/ barranco) Avaliado em: 	RS 

12.000,00; 
Lotes de n.° 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 44, 45 e 46 - Quadra 3 (área diversas - urbanizado, c/ 

inclinação pi fundos) Avaliado em: 	R$ 15.000,00; 

Na expectativa de ter cumprido a incumbência, firmamos o presente e manifestamos 
os v.tos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A Icicles Fernandes Pereira 

Luzia F' 0a45Silva 

7Flio Simas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

DECRETO N°511. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008.  

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, usando de suas atribuições, artigo 
90, VI, e 116, 1 da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o no 008000/08, onde JG 
ErLnpreendimentos Imobiliários Ltda., representada por seu sócio gerente José 
Geraldo dos Santos, solicita aprovação do Lgteamento São João "EXTENSAO", 
situado no Bairro São João, adjacências da Rua Noême 	cíUde 	ziie, área 
registrada no Livro 1-13, sob o n° R-119717, do Cartório do Imobiliário do 10  Ofício da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete-MG; 

CONSIDERANDO que a área em ruas é de 4.832,80m2; área em lotes 15.875,00m2; 
área remar'scente com 9.230,30m2  e travessa sanitária com 50,00m2, totalizando 
29.988110m2, sendo a Quadra 04 composta de 14 (quatorze) lotes, 04 a 17; Quadra 05 
composta de 15 (quinze) lotes, 01 a 15; Quadra 06 composta de 13 (treze) lotes, 01 a 
15, Quadra 07 composta de 13 (treze) lotes, 01 a 13 e Quadra O composta de 3 (três) 
lotes, 01 a 03, no total de 58 (cinqüenta e oito lotes), nos termos dos memoriais 
descritivos de fis. 42 e 43 e projeto de fis. 39; 

CONSIDERANDO que a Comissão que analisa aprovação de loteamentos, nomeada 
através da Portaria n° 1089/08, se manifestou favorável à aprovação do loteamento; 

CONSIDERANDO que a aceitação é bilateral quanto à área institucional, num total de 
15%, ou seja, os lotes 01, 02, 03 e 04 da Quadra 05; lotes 12 e 13 da Quadra 06 e lotes 
01, 02 e 03 da Quadra 08; 

CONSIDERANDO que o feito foi regularmente instruído, recolhidas taxas e demais 
incidências da espécie, memoriais e levantamentos topográficos aprovados pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, e sendo o possível o atendimento, 

DECRETA:  

Art. 1° Fica aprovado o projeto de loteamento denominado São João "EXTENSÃO", 
s ado no Bairro São João, adjacências da Rua Noeme Cecília de Rezende, área registrada no Livro 1-
13, .ob o n° R-1-19717, do Cartório do Imobiliário do 10  Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete-MG. 

§ 10  A área em ruas é de 4.832,80m2; área em lotes 15.875,00m2; área remanescente 
com 9.230,30m2  e travessa sanitária com 50,00m2, totalizando 29.988,10m2, sendo a Quadra 04 
co posta de 14 (quatorze) lotes, 04 a 17; Quadra 05 composta de 15 (quinze) lotes, 01 a 15; Quadra 06 
co posta de 13 (treze) lotes, 01 a 15, Quadra 07 composta de 13 (treze) lotes, 01 a 13 e Quadra O 
co posta de' 3 (três) lotes, 01 a 03, no total de 58 (cinqüenta e oito lotes), nos termos dos memoriais 
de- ritivos de fis .'42 e 43 e projeto de fis. 39; 

§ 2° O requerente transferirá ao miinicipio a área institucional de 2,397,10 m2, a ser 
rep esentada pelos lotes 01, 02, 03 e 04 da Quadra 05; lotes 12 e 13 da Quadra 06 e lotes 01, 02 e 03 
da 	uadra 08, como área institucional, sem qualquer ônus para a Administração. 
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SÉR UIZ PIRES 

PEREIRA 
pai 

Secretário Municipal 'e Obras e Serviços Urbanos 

DERS 
Pro rador Muni 

Dr.A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Art. 30  O alvará de vendas só será expedido após satisfação em termos formais da 
legislação aplicável, com consequentemente expediente liberatório da Secretaria Municipal de Obras 
Serviços Urbanos. 

Art. 40. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado direitos de 
terceiros. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 29 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2008. 

.1 
v'ç7  

Dr. JÚLIO CÉSÃ bAL'MEIDA BARROS 
Prefeto Municipal 
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